
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO

LEI MUNICIPAL N2 20

"

-Abre um crédito especial de
ex::. 3 .•000, 00 para pagamento 'I-
da diferença de arrecadaç~o
digo arrendamento da Pedrei-
ra Munic1Ilal, --correspondeite
ao periodo de 12. de janeil-o

!

de 1943 a 31 de ..dezembro: de
1947.-

o PREFEITO MUNICIPALDE NOVOHAMBURGO,
Faço saber que

a Camara Municipal d.ecretou e eu sanciono a. seguinte Lêi : II,

Art. 12 - t. aberto o crédito especial de três mil crU.
ªeiros (Ct. 3..000,00) destinado ao pagamento da diferença de arren
damento da Pedreira MuniciIlal, em terras de IlroIlriedade do cida'fão
ALBINO SCHMITT, e correspondente ao periôdo compreendido entre ~ri
meiro de janeiro de 1943 a trinta e um de dezembro de 1947<> -

Art. 22 - Servirá de recurso para a cobertura do créldi-
to de que trata o artigo precedente parte da disponibilidade fih~
ceira do exercicio de 19470

Revogam-se as disposições em contrário.
,.-- .

./

Art. )2

GABINETEDO PREFEITO MUNICIPALDE NOVOHAMBURGO,
quinze (15) dias do mês de Junho do ano de mi~ novecentos e
ta e oito (1948).

Carlos Armando Koch
Prefeito

alos
quaren
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